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CÂMARA MUNICIPALDE PIRASSUNUNGA
Municípiode InteresseTurístico

PARECER Nº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Esta  Comissão,  examinando  o  Projeto  de  Lei  nº  85/2025 de  autoria  do

Vereador Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos de Deus”, altera a alínea "b" do inciso IV do art. 7º da

Lei nº 6.171, de 14 de julho de 2023, que dispõe sobre a remuneração dos servidores da Câmara

Municipal de Pirassununga, para ampliar o prazo de licença por falecimento de sogros,  avós,

padrasto, madrasta, genro e nora, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional.

Sala das Comissões, 

Sandra Valéria Vadalá Muller – “Sandra Vadalá”
Presidente

Luciana Batista - “Luciana do Léssio”
Relator

Fabrício Lubrechet
Membro


